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Resumo: 

A revolução digital impacta a administração pública e 
transforma gradualmente as atividades prestadas pelo 
Estado. Ela vem acompanhada de desafios e de necessi-
dades que surgem à medida que as tecnologias se apri-
moram. O artigo propõe percorrer o percurso do uso das 
TICS no âmbito organizacional estatal, examinando des-
de a concepção inicial de governo eletrônico, chegando 
até os trabalhos mais recentes que aludem ao governo 
digital. O trabalho é descritivo e lógico-dedutivo. Primei-
ro, examina-se as fundações do governo eletrônico, com 
suas classificações, identificações e tipos de interação. 
Em segundo, são trabalhadas as ideias e propostas do 
governo aberto. Após, o conceito de governo digital é 
explorado com suas questões-chave. Finalmente, são tra-
çados o processo evolutivo da transformação digital na 
administração pública.

Abstract: 

The digital revolution impacts public administration and 
gradually transforms the activities provided by the State. It 
comes unattended by challenges and new needs that arise 
as these technologies improve. The article proposes to go 
through the path of insertion of ICTs in the state organi-
zational sphere, examining from the initial conception of 
e-Government to the most recent work that advocates digi-
tal government. The work is descriptive and logical deducti-
ve. First, it examines the foundations of e-Government, with 
their classifications and identifications, types of interaction. 
Second, the ideas and proposals of open government are 
worked on. Third, the concept of digital government is ex-
plored, and its key issues. Finally, comparative traces of the 
evolutionary process of digital transformation in public ad-
ministration are drawn. 
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1. INTRODUÇÃO 
 Governo eletrônico, administração digital, governo aberto, governo 2.0, governan-

ça digital. Mas afinal, que termos são esses? São equivalentes? É importante, ou mesmo 
necessário, os diferenciar? Assim como nos demais domínios da sociedade, a revolu-
ção digital impacta a administração pública e transforma gradualmente as atividades 
prestadas pelo Estado. A administração, que foi erigida sob o império do papel, hoje se 
digitaliza. Governos buscam ofertar serviços com maior eficácia e agilidade.1 

A sociedade, ao seu turno, busca utilizar essas tecnologias para alcançar os seus 
direitos. Com a transição do mundo analógico para digital, o uso de plataformas, apli-
cativos e páginas virtuais tornam-se atos cotidianos. O emprego de tais dispositivos 
no dia-a-dia faz com que haja uma relação do seu uso também no âmbito dos serviços 
prestados pelo governo. O Estado, por sua vez, busca se amoldar e propõe uma simpli-
ficação de acesso e promoção de seus serviços.2 

A transformação digital, contudo, vem acompanhada de desafios. Questões rela-
tivas à concepção, limites e modo de utilização das Tecnologias da Informação- TICS 
surgem, como também as desigualdades no acesso ao universo digital se evidenciam. 
Além disso, a falta de estrutura, a ineficiência na prestação de serviços online e desco-
nexão entre eles emergem como problemas.3 No Brasil, por exemplo, embora exista 

1  ENAP. Les administrations publiques à L’ère du numérique. In  Télescope. Revue d’analyse comparée en 
administration publique. Vol. 18 n° 1-2 printemps-éte 2012. Disponível em: https://telescope.enap.ca/
telescope/docs/index/vol_18_no_1-2/telv18n1-2_numerique.pdf. Acesso em 10 jan. 2020
2  CORVALÁN, Juan Gustavo. Administración Pública digital e inteligente: transformaciones en la era de la 
inteligencia artificial. Revista de Direito Econômico e Socioambiental, Curitiba, v. 8, n. 2, p. 26-66, maio/ago. 
2017; STRINGHINI, Antonella. Administración Pública Inteligente: novedades al ecosistema normativo digital 
de la República Argentina. Revista Eurolatinoamericana de Derecho Administrativo, Santa Fe, vol. 5, n. 2, 
p. 199-215, jul./dic. 2018. DOI: 10.14409/redoeda.v5i2.9094; BELLOCCHIO, Lucía; SANTIAGO, Alfonso. Estado 
digital de Derecho. A&C – Revista de Direito Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 20, n. 80, 
p. 87-102, abr./jun. 2020. DOI: 10.21056/aec.v20i80.1254.
3  CARVALHO, Bruno Borges de. Governo digital e direito administrativo: entre a burocracia, a confiança e a 
inovação. RDA, Revista de Direito Administrativo, v. 279 n. 3 (2020), p.118.

Palavras-chave: governo eletrônico; governo digital; 
governo 2.0; governo aberto; governo aberto de dados.

Keywords: e-government; digital government; government 
2.0; open government; open data government.  
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uma Estratégia de Governança Digital (EGD) proposta pelo governo4, índices5 apontam 
para dificuldades no processo de inserção de tais estratégias.

Nesse imbróglio, diversas expressões referentes aos usos das TICS no âmbito go-
vernamental passam a ser empregadas. O governo eletrônico se transforma num “ca-
maleão” 6 e locuções são utilizadas a depender do que se pretende argumentar. Essa 
miscelânea conceitual, para além da imprecisão terminológica, traz confusões sobre o 
alcance e conteúdo de cada conceito. Isso pode, em última análise, corroborar na exis-
tência de lacunas na instrumentalização destes dispositivos.

Por isso, entende-se necessário um esclarecimento sobre as expressões tratadas 
no âmbito da transformação digital na administração pública, para o fim de auxiliar 
a compreensão, alcance e debate sobre o tema. O trabalho utiliza uma metodologia 
descritiva, por meio de exame da doutrina sobre o tema, e da compreensão dos termos 
por agências nacionais e internacionais. 

O artigo percorre o percurso do emprego das TICS no âmbito organizacional estatal, 
examinando desde a concepção inicial de governo eletrônico, chegando até os traba-
lhos mais recentes que aludem ao governo digital. Primeiro, examina-se as fundações 
do governo eletrônico, com suas classificações, identificações e tipos de interação. Em 
segundo, são trabalhadas as ideias e propostas do Governo Aberto. Em terceiro, o con-
ceito de governo digital é explorado, e suas questões-chave. Finalmente, são traçados 
traços comparativos do processo evolutivo da transformação digital na administração 
pública.

2. O GOVERNO ELETRÔNICO E SUAS FUNDAÇÕES
Os primeiros serviços eletrônicos pelas administrações públicas datam do fim da 

década de 1980. Como políticas públicas dos governos, a inserção das TICS se deu a 
partir da década de 90, de modo gradual e em um aspecto global. De todo modo, a 
literatura relata que foi a disseminação do comércio eletrônico que impulsionou o 

4  No Brasil, a Estratégia de Governança Digital (EGD), foi instituída em 2016. Atualizada em 2020, tem como 
proposta promover o uso pelo setor público de recursos de tecnologia da informação para melhorar a 
disponibilização de informação, incentivar a participação da sociedade no processo de tomar de decisão e 
aprimorar o nível de transparência e efetividade do governo federal. A EGD está normatizada no decreto nº 
10.332, de 28 de abril de 2020.
5  Problemas de infraestrutura e desconexão dos serviços prestados foram identificados pela Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico em Relatório de estudos sobre a transformação digital 
no Brasil. OCDE. Digital Government Review of Brazil:  Towards the Digital Transformation of the 
Public Sector. OECD Digital Government Studies, OECD Publishing, 2018, Paris, Disponível em:  https://doi.
org/10.1787/9789264307636-en. Acesso em: 11 jan. 2021.
6  O’REILLY, Tim. Government as a Platform. Media, Inc. innovations / volume 6, number 1, 2010, p.13.

https://doi.org/10.1787/9789264307636-en
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desenvolvimento da concepção do governo eletrônico,7 que se referira ao uso das tec-
nologias pelos governos.8 

Inicialmente, portanto, o governo eletrônico foi concebido sob duas perspectivas, 
uma mais restrita, e outra mais geral. Daí foram sendo desenvolvidos modos de intera-
ção e áreas de intervenção. Além disso, etapas e fases de implementação foram delimi-
tadas a fim de facilitar a compreensão da extensão do uso. Finalmente, conceitos mais 
específicos como Governo 2.0 e governança eletrônica foram criados. 

2.1. Definindo governo eletrônico
No seu sentido mais restrito, o governo eletrônico reside no uso das Tecnologias da 

Informação – TICS pelos governos. 
Em uma perspectiva mais ampla, governo eletrônico pode ser definido como o uso 

de tecnologias da informação – TICS para: i) garantir acesso e entrega por parte do 
governo aos indivíduos de informações e uso de serviços; ii) possibilitar e implementar 
eficiência mediante a aplicação destes serviços no âmbito do governo; iii) cobrir larga 
escala de serviços; iv) transformar governos.9 

Tradicionalmente, portanto, o governo eletrônico é compreendido como “o uso das 
TIC para melhorar a eficiência das agências governamentais e fornecer serviços gover-
namentais on-line”.10 

Como característica substancial, as políticas públicas do governo eletrônico resi-
dem no aprimoramento dos processos internos de trabalho. Não há aqui, contudo, um 
enfoque na alteração da lógica burocrática ou mesmo na mudança de valores no âmbi-
to da gestão pública, na relação com cidadãos e no papel destes.11

2.2. Tipos de interações 
A literatura aponta para diversificados tipos de interações no governo eletrônicos. 

O governo-a-governo (G2G), designa o compartilhamento e dados e a troca de informa-
ções electrónicas entre atores do setor público.12 

7  ENA. E-administration et transition numérique de l’Etat. In: ENA – Centre de ressources et d’ingénierie 
documentaires, France, Bibliographie – décembre 2019, p.2.
8  DINIZ, Eduardo Henrique et al. O governo eletrônico no Brasil: perspectiva histórica a partir de um modelo 
estruturado de análise. Revista de Administração Pública, RAP — Rio de Janeiro 43(1):23-48, JAN./FEV. 2009, 
p.24.
9  BOUNABAT, Bouchaib. From e-government to digital Government.  Electronic Journal of Information 
Technology, [S.l.], dec. 2017. ISSN 1114-8802. Available at: <http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/
view/117>. Date accessed: 05 jan. 2021.
10  UNITED NATIONS, UN E-Government Survey in Media. 2018. Disponível em: https://publicadministration.
un.org/egovkb/en-us/about/unegovdd-framework. Acesso em: 20 jan. 2020.
11  CARVALHO, Bruno Borges de. Governo digital e direito administrativo: entre a burocracia, a confiança e a 
inovação. RDA, Revista de Direito Administrativo, v. 279 n. 3 (2020), p.118.
12  UNITED NATIONS, UN E-Government Survey in Media. 2018. Disponível em: https://publicadministration.
un.org/egovkb/en-us/about/unegovdd-framework. Acesso em: 20 jan. 2020.

http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/view/117
http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/view/117
https://publicadministration.un.org/egovkb/en-us/about/unegovdd-framework
https://publicadministration.un.org/egovkb/en-us/about/unegovdd-framework
https://publicadministration.un.org/egovkb/en-us/about/unegovdd-framework
https://publicadministration.un.org/egovkb/en-us/about/unegovdd-framework
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O governo-a-negócio (G2B), se refere às transações comerciais e as compras do Esta-
do, bem como as aquisições de serviços pelos governos. Aqui também estão incluídas 
as interações que decorrem de obrigações legais a que estão sujeitas organizações.13  
A concepção de gestão business to businnes (B2B) trata das relações entre empresas 
marcadas liberdade contratual e a autonomia da vontade.14

O governo-a-cidadão (G2C), trata das iniciativas desenvolvidas para promover a 
interação das pessoas com a Administração Pública, enquanto consumidores e cida-
dãos.15 Decorre da concepção business to consumer (B2C) que trata das relações entre 
profissionais e consumidores em que a principal responsabilidade é assegurar a prote-
ção dos consumidores.16

Ainda, adiciona-se um quarto tipo de interação, chamado de governo-a-empregado 
(G2E), proposto em analogia conceito de e-business. Trata-se de uma busca de intera-
ção entre os dois lados.17 

2.3 Áreas de intervenção 
O governo eletrônico também pode ser observado por meio das suas áreas de in-

tervenção. São três grupos: i) e-administração, que designa o incremento dos processos 
relacionados ao funcionamento do poder político e da Administração Pública; ii) e-cida-
dãos e e-serviços: que reside na interligação entre cidadãos e empresas, mediante oferta 
de prestação de serviços; iii) e- sociedade: focado no desenvolvimento e arquitetura de 
interações externas ao Estado. Aqui são as questões relativas à participação pública e 
cidadania.18

13  ALTURAS, Braulio; MORAES, Ligia Esgalhado de. Determinantes do Nível de Satisfação com a 
Implementação do Governo Eletrónico em Cabo Verde. Disponível em: https://www.researchgate.net/
publication/322150741_Determinantes_do_Nivel_de_Satisfacao_com_a_Implementacao_do_Governo_
Eletronico_em_Cabo_Verde_Determinants_of_Satisfaction_with_the_Implementation_of_Electronic_
Government_in_Cape_Verde. Acesso em: 05 jan. 2021.
14  BARRAUD, Boris. Repenser la pyramide des normes à l’ère des reseaux. L’Hartman, France, 2021, p.306
15  UNITED NATIONS, UN E-Government Survey in Media. 2018. Disponível em: https://publicadministration.
un.org/egovkb/en-us/about/unegovdd-framework. Acesso em: 20 jan. 2021.
16  BARRAUD, Boris. Repenser la pyramide des normes à l’ère des reseaux. L’Hartman, France, 2021, p.306
17  ALTURAS, Braulio; MORAES, Ligia Esgalhado de. Determinantes do Nível de Satisfação com a 
Implementação do Governo Eletrónico em Cabo Verde. Disponível em: https://www.researchgate.net/
publication/322150741_Determinantes_do_Nivel_de_Satisfacao_com_a_Implementacao_do_Governo_
Eletronico_em_Cabo_Verde_Determinants_of_Satisfaction_with_the_Implementation_of_Electronic_
Government_in_Cape_Verde. Acesso em: 05 jan. 2021.
18  GOUVEIA, Luis Borges. O local e-government: a governação digital na autarquia. Disponível em: 
https://www.researchgate.net/publication/233416417_O_local_e-government_a_governacao_digital_na_
autarquia/related. Acesso em: 05 jan. 2021.

https://www.researchgate.net/publication/322150741_Determinantes_do_Nivel_de_Satisfacao_com_a_Implementacao_do_Governo_Eletronico_em_Cabo_Verde_Determinants_of_Satisfaction_with_the_Implementation_of_Electronic_Government_in_Cape_Verde
https://www.researchgate.net/publication/322150741_Determinantes_do_Nivel_de_Satisfacao_com_a_Implementacao_do_Governo_Eletronico_em_Cabo_Verde_Determinants_of_Satisfaction_with_the_Implementation_of_Electronic_Government_in_Cape_Verde
https://www.researchgate.net/publication/322150741_Determinantes_do_Nivel_de_Satisfacao_com_a_Implementacao_do_Governo_Eletronico_em_Cabo_Verde_Determinants_of_Satisfaction_with_the_Implementation_of_Electronic_Government_in_Cape_Verde
https://www.researchgate.net/publication/322150741_Determinantes_do_Nivel_de_Satisfacao_com_a_Implementacao_do_Governo_Eletronico_em_Cabo_Verde_Determinants_of_Satisfaction_with_the_Implementation_of_Electronic_Government_in_Cape_Verde
https://publicadministration.un.org/egovkb/en-us/about/unegovdd-framework
https://publicadministration.un.org/egovkb/en-us/about/unegovdd-framework
https://www.researchgate.net/publication/322150741_Determinantes_do_Nivel_de_Satisfacao_com_a_Implementacao_do_Governo_Eletronico_em_Cabo_Verde_Determinants_of_Satisfaction_with_the_Implementation_of_Electronic_Government_in_Cape_Verde
https://www.researchgate.net/publication/322150741_Determinantes_do_Nivel_de_Satisfacao_com_a_Implementacao_do_Governo_Eletronico_em_Cabo_Verde_Determinants_of_Satisfaction_with_the_Implementation_of_Electronic_Government_in_Cape_Verde
https://www.researchgate.net/publication/322150741_Determinantes_do_Nivel_de_Satisfacao_com_a_Implementacao_do_Governo_Eletronico_em_Cabo_Verde_Determinants_of_Satisfaction_with_the_Implementation_of_Electronic_Government_in_Cape_Verde
https://www.researchgate.net/publication/322150741_Determinantes_do_Nivel_de_Satisfacao_com_a_Implementacao_do_Governo_Eletronico_em_Cabo_Verde_Determinants_of_Satisfaction_with_the_Implementation_of_Electronic_Government_in_Cape_Verde
https://www.researchgate.net/publication/233416417_O_local_e-government_a_governacao_digital_na_autarquia/related
https://www.researchgate.net/publication/233416417_O_local_e-government_a_governacao_digital_na_autarquia/related
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2.4. Etapas ou fases
A transformação para uma administração que usa das TICS, bem como o ofereci-

mento de serviços, ocorre de maneira gradual. Assim, o governo eletrônico é dividido 
por fases ou etapas.  A primeira, a Presencial ou informacional, corresponde na mais bá-
sica. É quando uma determinada instituição cria uma página na internet e traz algumas 
informações. Aqui, os serviços são restritos na presença online. Assim, não há uma ne-
cessidade de reengenharia de processos administrativos, pois trata apenas digitalizar 
as informações disponíveis e fornecê-las em uma página própria.19

A segunda fase é a da interação, em que serviços passam a ser prestados. Há ferra-
mentas de busca, downloads de arquivos e formulários. Esta etapa inclui capacidades 
informativas e apresenta formas simples de navegação, exploração e interação com 
dados. São utilizadas informações via e-Mail, download de formulários ou bancos de 
dados governamentais, permitindo aos cidadãos realizar perguntas, fazer reclamações 
e/ou realizar pesquisas. 20

A terceira etapa, a de transação, corresponde na interação entre governo e cidadão. 
Aqui, as capacidades transacionais conduzem transações online completas por meio 
de comunicação segura, e muitas vezes em tempo real, de duas vias com os clientes, 
tais como solicitação de permissões e licenças, declarações e pagamento de impostos, 
respostas a licitações públicas, e votação eletrônica.21 Aqui, pode-se exemplificar com a 
disposição online do imposto de renda brasileiro.

Finalmente, a quarta etapa, chamada de transformação, traz uma conexão substan-
cial entre cidadãos e governo, que ocorre quando há uma integração completa dos 
sistemas. Isto é, há uma troca de informações entre as diversas entidades governamen-
tais.22 Distintamente da fase de transação em que se tem um único sistema, na etapa 
da transformação os sistemas estão interligados. Denota-se uma conexão rápida entre 
órgãos, instituições e atores, correspondendo numa configuração “holística” da admi-
nistração que se coloca inteiramente digitalizada e interconectada.

19  AL-HASHMI, Asma; DAREM, Abdul Basit. Understanding Phases of E-government Project. 2007. Disponível 
em: https://www.researchgate.net/publication/255572015_Understanding_Phases_of_E-government_
Project. Acesso em 10 jan. 2020.
20  AL-HASHMI, Asma; DAREM, Abdul Basit. Understanding Phases of E-government Project. 2007. Disponível 
em: https://www.researchgate.net/publication/255572015_Understanding_Phases_of_E-government_
Project. Acesso em 10 jan. 2020.
21  BOUNABAT, Bouchaib. From e-government to digital Government.  Electronic Journal of Information 
Technology, [S.l.], dec. 2017. ISSN 1114-8802. Available at: <http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/
view/117>. Date accessed: 05 jan. 2021.
22  VIANA, Ana Cristina Aguilar; MENDONÇA, Barbara Marianna Bertotti. Desmaterialização de serviços públicos 
no Brasil: o governo federal. In Adriana da Costa Ricardo Shcier; Edgar Guimarães; Vivian Cristina Lima López 
Valle. (Org.). Passando a Limpo a Gestão Pública: arte, coragem, loucura. 1ed.Curitiba: NCA, 2020, v. 1,  
p. 76-91. 

https://www.researchgate.net/publication/255572015_Understanding_Phases_of_E-government_Project
https://www.researchgate.net/publication/255572015_Understanding_Phases_of_E-government_Project
https://www.researchgate.net/publication/255572015_Understanding_Phases_of_E-government_Project
https://www.researchgate.net/publication/255572015_Understanding_Phases_of_E-government_Project
http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/view/117
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Em resumo, o gráfico abaixo sintetiza as etapas da transformação digital no gover-
no eletrônico: 

Gráfico 1 - Etapas do governo eletrônico

Fonte: A autora.

Essas fases são por vezes identificadas de acordo com o grau de avanço de um de-
terminado governo na implementação do governo eletrônico. Elas podem também se 
referir à década de surgimento das tecnologias. De um modo ou de outro, são úteis e 
servem para identificar o estágio de evolução de um governo eletrônico.23

As Nações Unidas empregam essas etapas como modo de identificação do avanço 
no desenvolvimento da transformação digital de um dado país. Por meio de um inde-
xador próprio, - o EGDI (Índice de desenvolvimento de governo eletrônico), é feita uma 
base de comparação e avaliação pela entidade, as quais são acomodadas em três eixos, 
TII- infraestrutura de telecomunicação; OSI - serviços online e HCI - capital humano. 
Todos esses elementos são examinados pela entidade.24

23  AL-HASHMI, Asma; DAREM, Abdul Basit. Understanding Phases of E-government Project. 2007, Disponível 
em: https://www.researchgate.net/publication/255572015_Understanding_Phases_of_E-government_
Project. Acesso em 10 jan. 2020.
24  UNITED NATIONS. 2020 United Nations E-Government Survey.  New York, 2020. Disponível em: https://
www.un.org/development/desa/publications/publication/2020-united-nations-e-government-survey Acesso 
em: 10 jan. 2021.
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A primeira etapa na identificação de um governo eletrônico em um país corres-
ponde na implementação de uma “administração eletrônica”. Esta fase começou a se 
desenvolver em meados dos anos 90. Esta etapa corresponde também aos países que 
se encontram com baixo ou médio Índice de Desenvolvimento do Governo Eletrônico 
(EGDI), e se materializa pela criação de páginas na internet e informações, para em um 
segundo momento, desmaterializar os serviços públicos. 25 

Já num segundo momento ocorre a mudança para uma administração mais digi-
talizada. Aqui se encontram países com EGDI de médio a alto, em que se observa a 
conversão para a administração com um governo de multicanais. Não se trata apenas 
de desmaterialização da administração pública, mas também da implementação de 
seus serviços em diferentes canais (sites, celulares, blogs, etc). É aqui que são criadas as 
primeiras formas de consulta eletrônica dos usuários. 26  

Finalmente, a terceira fase refere aos países que passaram para uma nova etapa de 
modernização destinada a abrir a administração totalmente aos usuários. Aqui estão 
os países dom EGDI muito alto e correspondem no que parte da literatura chama de 
Governo Aberto, que será melhor abordado posteriormente. 27

2.5. Governança eletrônica
Há distinções entre o governo eletrônico e a governança eletrônica, que traz como 

base as distinções entre governo e governança. Enquanto governo refere a uma estru-
tura vertical e hierárquica, esta corresponde em um fenômeno que envolve instituições 
e atores governamentais e não governamentais. Ou seja, a governança refere um sis-
tema de ordenação, cujo alicerce reside nas relações interpessoais em uma concepção 
horizontal e não vertical.28 

No caso da governança eletrônica, parte-se da concepção de que o conceito de 
governança é mais amplo que o de governo e assim pode envolver qualquer tipo de 
atividade relacionada a administração, como por exemplo, atividades de administra-
ção do governo ou entidades que possam finalidades de interesse público; interações 
entre administrações locais com órgãos e sociedade civil; processos onde autoridades 

25  BOUHADANA, Irene; GILLES, William. De l’esprit des gouvernements ouverts.  Disponível em: http://ojs.
imodev.org/index.php/RIGO/article/view/187/308. Acesso em 19 dez. 2020. Ver, como exemplo : GONÇALVES, 
Oksandro Osdival; LUCIANI, Danna Catharina Mascarello. Serviços públicos  digitais  de  seguridade  social  na  
pandemia  de  COVID-19:  eficiência  e  inclusão.  Revista  Eurolatinoamericana  de  Derecho Administrativo, 
Santa Fe, vol. 7, n. 2, p. 207-226, jul./dic. 2020. DOI 10.14409/redoeda.v7i2.9549.
26  BOUHADANA, Irene; GILLES, William. De l’esprit des gouvernements ouverts.  Disponível em: http://ojs.
imodev.org/index.php/RIGO/article/view/187/308. Acesso em 19 dez. 2020.
27  BOUHADANA, Irene; GILLES, William. De l’esprit des gouvernements ouverts.  Disponível em: http://ojs.
imodev.org/index.php/RIGO/article/view/187/308. Acesso em 19 dez. 2020.
28  BOAS FILHO, Orlando vilas. A governança em suas múltiplas formas de expressão: o delineamento 
conceitual de um fenômeno complexo. Disponível em: https://bityli.com/1GAUy. Acesso em : 11 ago 2020.
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definem decisões públicas; processos e instituições em que cidadãos, sociedade civil 
também participam.29

Fala-se em eixos da governança. São elas. 1- Gestão-burocracia; que exige uma 
transformação dos modos de gestão, e transforma relações entre o antigo e o novo que 
já não são mais necessárias; 2 - Administração – no desenvolvendo de serviços acessí-
veis por dispositivos móveis e que facilitam uso pelos usuários, aumentando a interati-
vidade; 3- Democracia eletrônica, na interação das pessoas, no exercício da cidadania.30 

2.6. Governo 2.0
O Governo 2.0 reside na proposta de integração de tecnologias Web 2.0 ao governo 

eletrônico na criação de oportunidades na melhora de qualidade dos serviços públicos 
ou mesmo na relação entre cidadãos e administração pública.31 Refere-se, assim, às in-
corporações de propriedades da web, como o conteúdo gerado pelo usuário, a entrega 
e uso de dados abertos e efeitos de rede.32

Tradicionalmente, alude-se ao Governo 2.0 como uma versão mais comunicativa 
e interativa do governo eletrônico. Há uma mudança de foco sobre os cidadãos, que 
passam a ser tratados como contribuintes ativos na gestão de assuntos públicos, o 
que pode ser realizado, especialmente, por meio de aplicativos, plataformas e redes 
sociais.33 A condição principal de um governo 2.0 reside na interação entre a adminis-
tração e os cidadãos. 

Para Tim O’Reilly, que foi quem cunhou a expressão, o Governo 2.0 significa mais 
que simples interação. O autor explica se trata de uma concepção de redescoberta do 
poder do projeto original da World Wide Web (a qual foi desenhada com a proposta de 
abertura, independência e conexões entre as pessoas). Assim, o Governo 2.0 seria um 
“governo redescoberto e reimaginado como se fosse a primeira vez”.34 Na sua proposta, 
portanto, o governo seria um verdadeiro mecanismo de ação coletiva. 

29 BOUNABAT, Bouchaib. From e-government to digital Government.  Electronic Journal of Information 
Technology, [S.l.], dec. 2017. ISSN 1114-8802. Available at: <http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/
view/117>. Date accessed: 05 jan. 2021.
30  VACCHINO, Olivier. Vers l’e-gouvernance: pour une nouvelle administration numérique / préface de Jean-
Paul Delevoye. Paris : SCEREN : CNDP, 2013, 182
31  BOUGHZALA, Imed; JANSEENE, Marijn. Government 2.0: Back to Reality. In: Imed Boughzala; Marijn Janssen; 
Saïd Assar (Ed.). Case Studies in e-Government 2.0 Changing Citizen Relationships, 2018, p.1.
32  BOUGHZALA, Imed; JANSEENE, Marijn. Government 2.0: Back to Reality. In: Imed Boughzala; Marijn Janssen; 
Saïd Assar (Ed.). Case Studies in e-Government 2.0 Changing Citizen Relationships, 2018, p.1.
33  BOUNABAT, Bouchaib. From e-government to digital Government.  Electronic Journal of Information 
Technology, [S.l.], dec. 2017. ISSN 1114-8802. Available at: <http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/
view/117>. Date accessed: 05 jan. 2021.
34  O’REILLY, Tim. Government as a Platform. Media, Inc. innovations / volume 6, number 1, 2010, p.13.
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Alude-se também ao governo 3.0 que já relaciona as novas tendências no governo 
conectado para alcançar um maior nível de integração através do uso da web semântica, 
da infraestrutura de informação pública e de todos os novos meios de comunicação.35 

3. GOVERNO ABERTO
Alinhada às premissas do governo 2.0 está a proposta de governo aberto. Surge 

em janeiro de 2009, quando, em uma de suas primeiras ações administrativas, o en-
tão presidente dos Estados Unidos, Barack Obama, emite uma ordem executiva sobre 
transparência e governo aberto que orientou a Secretaria de Administração e Orça-
mento a adotar uma diretiva sobre transparência no governo. A circular estabeleceu 
a transparência, a participação e a colaboração como princípios fundamentais de um 
governo aberto.36

Para a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico-OCDE, o Go-
verno Aberto se refere à transparência das ações governamentais, a acessibilidade dos 
serviços e informações governamentais e a capacidade de resposta do governo a novas 
ideias, demandas e necessidades. Trata-se de eixos em que são compreendidos como 
promotores de benefícios para o governo e para as sociedades.37

Alega-se que a distinção do governo aberto com o eletrônico reside na mudança de 
valores agregada no primeiro, em um repensar dos governos, de seus procedimentos e 
de seus dogmas.38 Para tanto, indica-se que a conversão para um Governo Aberto exige 
mudanças: 1- culturais, com a administração reconhecendo o papel central do cidadão; 
2- dos procedimentos oferecidos, se não é cômodo ao cidadão, deve ser modificado; 
3- a da organização da administração; menos burocrática e mais eficiente e; 4- formas 
de relação que ocorram por meio do diálogo.39   

A abertura dos governos não se materializa, portanto, apenas mediante imple-
mentação de políticas de transparência. 40 Embora fundamentais, a construção de um 
Governo Aberto depende também de maior participação e colaboração dos atores 

35  BOUNABAT, Bouchaib. From e-government to digital Government.  Electronic Journal of Information 
Technology, [S.l.], dec. 2017. ISSN 1114-8802. Available at: <http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/
view/117>. Date accessed: 05 jan. 2021.
36  HARISSON, Thereza et al. La transparence gouvernementaLe et Le cybergouvernement : Les enjeux 
démocratiques selon une perspective publique. Disponível em: https://telescope.enap.ca/telescope/docs/
index/vol_18_no_1-2/telv18n1-2_numerique.pdf. Acesso em: 09 jan. 2021.
37  OCDE. Open Government: beyond static measures. OCDE: France, 2009. Disponível em:  http://www.oecd.
org/gov/46560184.pdf. Acesso em: 10 jan. 2020.
38  RAMINELLI, Franciele Puntel. Do governo eletrônico ao governo aberto: a utilização dos sites de redes 
sociais pelo e-gov brasileiro na efetivação da democracia participativa. In: CONPEDI. (Org.). Direito e novas 
tecnologias. 1ed.Florianópolis: CONPEDI, 2014, v. 1, p. 255-281.
39  BOUHADANA, Irene; GILLES, William. De l’esprit des gouvernements ouverts.  Disponível em: http://ojs.
imodev.org/index.php/RIGO/article/view/187/308. Acesso em 19 dez. 2020.
40  GILLES, William. From The Right to Transparency to Open Government in a Digital Era. A French Approach. 
Revue Internationale des Gouvernements Ouverts, [S.l.], v. 2, p. 11-26, mars 2016. ISSN 2553-6869. Disponible 
à l’adresse : >http://ojs.imodev.org/index.php/RIGO/article/view/4>. Date de consultation : 05 déc.. 2020.
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públicos e privados. Assim, o objetivo é a combinação dos três requisitos para incre-
mento na qualidade dos serviços públicos e tornar os governantes mais responsáveis. 

Irene Bouhadana e William Gilles apontam para cinco desafios na construção de um 
Governo Aberto. A melhoria nos serviços públicos, o reforço da integridade pública, a 
melhoria na eficiência da gestão dos recursos públicos, a criação de comunicações mais 
seguras e finalmente, o reforço da responsabilidade social. Tratam-se de valores que de-
vem ser tomados como requisitos fundamentais para um governo de “mente aberta”. 41  

Seguindo essa linha, os autores formulam dez princípios norteadores de um Gover-
no Aberto. 1. O direito à transparência e ao acesso à informação pública; 2. O direito de 
reutilização da informação pública; 3. O direito dos cidadãos a participar na tomada de 
decisões públicas; 4. O direito à renovação democrática e ao pluralismo; 5.   O direito à 
sinceridade e à confiança no próprio governo; 6. O direito a um governo responsável; 7. 
O direito à proteção dos atores de um governo aberto; 8. O direito a um governo aberto 
efetivo; 9. O direito à proporcionalidade e a justificação de exceções aos princípios de 
governo aberto; 10. O direito de divulgar a cultura de um governo aberto. 42

Por sua vez, o Governo Aberto de Dados (OgD) trata da inclusão de dados e sua 
disponibilização ao domínio público.  A ideia de dados abertos consiste em colocar a 
disposição das pessoas dados produzidos, coletados ou processados dentro de uma 
unidade pública e permitir sua reutilização para fins privados ou comerciais. Os dados 
abertos se inscrevem dentro do movimento de transparência administrativa e respon-
de também às preocupações econômicas de liberar dados públicos para inovação.43

Os dados podem coletados mediante observação de uma determinada população, 
incluindo dados demográficos e outros de pesquisa. Podem ser também dados coleta-
dos por agências governamentais sobre suas operações, incluindo-se aquelas relativas 
a transações de serviços públicos em setores como saúde, serviços sociais, justiça e 
educação. A abertura de dados possui como características essenciais deixar a disposi-
ção os dados, serem eles gratuitos e a possibilidade do seu livre uso.44

Assim, dados abertos e disponíveis no domínio público podem estar em vários 
formatos. Em essência os OgD são dados governamentais, mas nem todos os dados 
governamentais são OgD.45

41  BOUHADANA, Irene; GILLES, William. De l’esprit des gouvernements ouverts. Revue Internationale des 
Gouvernements Ouverts Disponível em: http://ojs.imodev.org/index.php/RIGO/article/view/187/308. Acesso 
em 19 dez. 2020.
42  BOUHADANA, Irene; GILLES, William. 10 principes pour un Gouvernement Ouvert Effectif. Disponível em: 
https://site.imodev.org/3/10-principes-pour-un-gouvernement-effectif. Acesso em 19 dez. 2020.
43  MÉTAYER, Lucie-Cluzel. L’ouverture des données publiques. in: Le droit administratif au défi du numérique. 
Dalloz: Paris, 2019, p.17.
44  MÉTAYER, Lucie-Cluzel. L’ouverture des données publiques. in: Le droit administratif au défi du numérique. 
Dalloz: Paris, 2019, p.17.
45  UNITED NATIONS. E-Government Survey 2020. United Nations New York, 2020. Disponível em: https://
publicadministration.un.org/egovkb/Portals/egovkb/Documents/un/2020-Survey/2020%20UN%20
E-Government%20Survey%20(Full%20Report).pdf. Acesso em: 20 dez. 2020.
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Gráfico 2 - Relação do OgD para dados e Big data.

Fonte: Nações Unidas46

A OCDE relata que há um número crescente de governos adotando políticas para 
implementação de OgD. A instituição exemplifica com divulgação de dados recolhidos 
e produzidos por organizações públicas no desempenho das suas tarefas, ou ainda da-
dos encomendados com fundos públicos. O escopo da OgD é para que seja divulgada 
em formatos em que seja possível a sua livre utilização, reutilização e distribuição. A 
divulgação de dados produzidos que têm relação com interesses públicos é crescente e 
ela possui amplo potencial no aumento da transparência, mas também na responsabi-
lidade, integridade e desempenho público. O objetivo dos dados abertos corresponde 
na criação de valor econômico e social.47

4. GOVERNO DIGITAL
Dois são os eixos do Governo Digital.48 Um deles são as novas tecnologias, e o outro 

é a nova mentalidade que ele traz. 

46  UNITED NATIONS. E-Government Survey 2020. United Nations New York, 2020. Disponível em: https://
publicadministration.un.org/egovkb/Portals/egovkb/Documents/un/2020-Survey/2020%20UN%20
E-Government%20Survey%20(Full%20Report).pdf. Acesso em: 20 dez. 2020.
47  OCDE. Broadband Policies for Latin America and the Caribbean: a Digital Economy Toolkit. 
OECD, IDB 2016. Disponivel em: https://www.oecd-ilibrary.org/docserver/9789264251823-15-en.
pdf?expires=1609885581&id=id&accname=guest&checksum=9B951CE465B50EEAC8492C9B0616FB92 
Acesso em 12 jan. 2021.
48  KREUZ, Letícia Regina Camargo; VIANA, Ana Cristina Aguilar. 4ª Revolução Industrial e Governo Digital: 
Exame de Experiências Implementadas no Brasil. Revista Eurolatinoamericana de Derecho Administrativo, 
Santa Fe, vol. 5, n. 2, p. 267-286, jul./dic., 2018. DOI: 10.14409/redoeda. v5i2.9092.
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4.1. As novas tecnologias
Big Data, Internet das Coisas – IoT,49 inteligência artificial, e também cloud compu-

ting e blockchain são todas tecnologias disruptivas que impactam de modo profundo a 
sociedade e alteram também as estruturas da administração pública.50 Diz-se que com 
elas se inaugura uma nova era de políticas e tomada de decisões.

Isso porque elas conferem um processo de digitalização de ponta a ponta de mo-
delos de negócios, desenvolvimento e prestação de serviços.  Com a cloud computing 
(computação em nuvem), por exemplo, permite-se acesso “on-demand” a diversos re-
cursos, sejam eles redes, armazenamento, aplicações ou serviços. Assim, os departa-
mentos não são precisam hospedar e gerenciar sua própria infraestrutura de TICS, o 
que traz mais agilidade e redução de custos operacionais. 51 

Tendo em vista o impacto profundo e a possiblidade de uma nova engenharia da 
organização estatal, que pode utilizar dessas comodidades de um modo que altere sua 
própria estrutura, essas tecnologias colocam os modelos tradicionais de governo ele-
trônico “ultrapassados” 52. Emerge, daí, a necessidade da administração mudar o foco 
da automação e redução de custos (presente na proposta de governo eletrônico) para 
enfatizar na co-criação com cidadãos e empresas. Este novo estágio de amadurecimen-
to das tecnologias e seu emprego pelos governos é o símbolo da transformação para 
o governo digital. 

49  FORNASIER, Mateus de Oliveira. The applicability of the Internet of Things (IoT) between fundamental rights 
to health and to privacy. Revista de Investigações Constitucionais, Curitiba, vol. 6, n. 2, p. 297-321, maio/ago. 
2019. DOI: 10.5380/rinc.v6i2.67592.
50  Big data designa o volume de dados armazenados em rede. A Internet das Coisas (IoT) trata de rede onde 
objetos digitais e analógicos são conectados e trocam informações entre si. A inteligência artificial trata 
da seara de estudos do conjunto de técnicas e algoritmos computacionais, e de métodos de reprodução 
da capacidade cognitiva humana. Blockchain se refere a tecnologia de armazenamento e transmissão de 
informações sem um órgão de controle. Cloud computing (computação em nuvem) é o acesso a serviços de 
informática através da Internet por parte de um provedor. Sobre: Mais:  MIKE2.0. Big Data Definition. In: The 
open source methodology for Information Development. Disponível em: mike2.openmethodology.org. 
Acesso em: 02 jan. 2021; CORVALÁN, Juan Gustavo. Inteligencia Artificial GPT-3, Pretoria y Oráculos Algorítmicos 
en el Derecho. International Journal of Digital Law, Curitiba, v. 1, n. 1, p. 11-52 jan./abr. 2020; FRIEDRICH, 
Denise Bittencourt; PHILLIPPI, Juliana Horn Machado. Inclusão Digital e Blockchain como instrumentos para 
o desenvolvimento econômico. International Journal of Digital Law, Belo Horizonte, ano 1, n.1, p. 97-115, 
jan./abr.2020.
51  BOUNABAT, Bouchaib. From e-government to digital Government.  Electronic Journal of Information 
Technology, [S.l.], dec. 2017. ISSN 1114-8802. Available at: <http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/
view/117>. Date accessed: 05 jan. 2021.
52  BOUNABAT, Bouchaib. From e-government to digital Government.  Electronic Journal of Information 
Technology, [S.l.], dec. 2017. ISSN 1114-8802. Available at: <http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/
view/117>. Date accessed: 05 jan. 2021.

http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/view/117
http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/view/117
http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/view/117
http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/view/117


Ana Cristina Aguilar Viana

Rev. Eurolatin. Direito Adm., Santa Fe, vol. 8, n. 1 , p. 115-136, ene./jun. 2021.128

4.2. Uma nova racionalidade
Para a OCDE esse novo estágio de maturidade das tecnologias digitais e seu empre-

go marca a mudança de paradigma de governo eletrônico para governo digital. O prin-
cipal resultado desta mudança é que o governo digital não reside apenas em disponi-
bilizar serviços on-line e alcançar eficiência operacional. Trata-se de abraçar uma nova 
concepção das TICS como um elemento central da transformação do setor público.53

Esta mudança tem como um modelo que seja orientado pelo e para o cidadão, com 
os princípios do governo aberto, o desbloqueio de dados, a inserção do “digital por pa-
drão” (ideia que os serviços digitalizados devem ser os primeiros a estarem disponíveis 
para as pessoas) e a atenção aos desafios de segurança digital.54

Assim, a conversão do governo analógico para o digital constitui o uso otimizado 
dos canais de comunicação para incrementar o uso dos usuários e também na presta-
ção de serviços. Usuários se transformam também em co-construtores dos serviços. 
Serviços e relações passam a ter como base a confiança. Trata-se de um processo de 
digitalização de ponta a ponta que coloca os métodos clássicos de governo eletrônicos 
como obsoletos, saindo-se da mera eficiência para a construção conjunta.55

Ao buscar fortalecer a coordenação institucional, o governo digital exige que sejam 
adotadas estratégias de longo prazo de políticas de Estado, para assegurar a implemen-
tação das estratégias.56 A OCDE alude a uma abordagem holística da transformação 
do governo digital. Isso significa o alinhamento de instituições, organizações, pessoas, 
tecnologia, dados e recursos para apoiar a mudança desejada dentro e fora do setor 
público para a geração de valor público.57 

Não se trata, portanto, apenas de uma inovação tecnológica, mas de uma mudança 
de mentalidade. Essa é a razão da OCDE defender que o governo digital representa 
uma etapa seguinte e distinta do governo eletrônico. Com efeito, a entidade define 

53  OCDE. Broadband Policies for Latin America and the Caribbean: a Digital Economy Toolkit. 
OECD, IDB 2016. disponivel emL https://www.oecd-ilibrary.org/docserver/9789264251823-15-en.
pdf?expires=1609885581&id=id&accname=guest&checksum=9B951CE465B50EEAC8492C9B0616FB92 
Acesso em: 07 jan 2020.
54  BOUNABAT, Bouchaib. From e-government to digital Government.  Electronic Journal of Information 
Technology, [S.l.], dec. 2017. ISSN 1114-8802. Available at: <http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/
view/117>. Date accessed: 05 jan. 2021.
55  BOUNABAT, Bouchaib. From e-government to digital Government.  Electronic Journal of Information 
Technology, [S.l.], dec. 2017. ISSN 1114-8802. Available at: <http://www.revue-eti.net/index.php/eti/article/
view/117>. Date accessed: 05 jan. 2021.
56  CARVALHO, Bruno Borges de. Governo digital e direito administrativo: entre a burocracia, a confiança e a 
inovação. RDA, Revista de Direito Administrativo, v. 279 n. 3 (2020), p.118.
57 UNITED NATIONS. E-Government Survey 2020. United Nations New York, 2020. Disponível em: https://
publicadministration.un.org/egovkb/Portals/egovkb/Documents/un/2020-Survey/2020%20UN%20
E-Government%20Survey%20(Full%20Report).pdf. Acesso em: 20 dez. 2020.
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governo digital como “o uso de tecnologias digitais, como parte integrante das estraté-
gias de modernização dos governos, para criar valor público”. 58

A OCDE ainda destaca os nove pilares para uma transformação visando um governo 
digital. São eles. 1. Visão, liderança, mentalidade: Fortalecer a liderança transformacio-
nal, mudança de mentalidades e capacidades digitais a nível individual; 2. estrutura ins-
titucional e regulatória integrado; por meio de uma estrutura normativa abrangente; 3. 
Modificar a cultura organizacional; 4. Promover o pensamento sistêmico e abordagens 
integradas para elaboração de políticas e prestação de serviços; 5. assegurar a gestão 
estratégica dos dados bem como acesso à informação por dados governamentais aber-
tos; 6. Infraestrutura adequada e com preços acessíveis; 7. mobilização de recursos por 
meio de parcerias; 8. Aumento de capacidade das escolas de administração pública; 9. 
desenvolver capacidades na sociedade.59  

5. TRAÇOS EVOLUTIVOS
O histórico da evolução da transformação digital na administração pública revela 

que houve uma modernização da nomenclatura e também no significado da inserção 
das TICS ao longo dos anos, como se nota do gráfico abaixo:

Gráfico - fases da transformação digital na administração pública

Fonte: Jaeger Neto.60

58  OCDE. Broadband Policies for Latin America and the Caribbean: a Digital Economy Toolkit. 
OECD, IDB 2016. Disponivel em: https://www.oecd-ilibrary.org/docserver/9789264251823-15-en.
pdf?expires=1609885581&id=id&accname=guest&checksum=9B951CE465B50EEAC8492C9B0616FB92 
Acesso em: 07 jan 2020.
59 OCDE. Digital Government Review of Brazil:  Towards the Digital Transformation of the Public 
Sector. OECD Digital Government Studies, OECD Publishing, 2018, Paris. Disponível em:   https://doi.
org/10.1787/9789264307636-en. Acesso em: 11 jan. 2021.
60  JAEGER NETO, Jose Ignacio. Transformação digital do governo. Disponível em: https://www.slideshare.
net/Jaeger/transformao-digital-do-governo. Acesso em: 10 dez. 2020.
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Como se nota, a transição digital é acompanhada por etapas, sendo o governo 
eletrônico a primeira delas e o “digital” como aquela a que se instala diante das novas 
tecnologias conhecidas como disruptivas. Por isso, há quem aponte o termo “transfor-
mação digital” como o mais adequado na descrição do impacto das novas tecnologias 
no âmbito da administração pública.61 

O estudo evidenciou que as expressões governo 2.0, governo aberto e governo di-
gital podem ser acomodados dentro de um núcleo comum, que enxerga para além da 
instrumentalização das TICS nos governos e na sua eficiência. Todas elas relacionam-se 
com uma mentalidade de colaboração entre atores da sociedade civil e os governos 
e fazem parte de uma mesma lógica de interação, interoperabilidade e conexão. Em 
estágios mais avançados, trata-se de uma ideia de co-criação, responsabilidades com-
partilhadas, inovação e criação de valor público, sendo esta a proposta de um governo 
digital. 

Trata-se, com efeito, de valores que vão além da primeira concepção de governo 
eletrônico, erigida na década de 90 para o fim de acomodar o uso das TICS para promo-
ver uma melhor prestação de serviços. O governo digital, portanto, alinha-se e acom-
panha as tendências da evolução das tecnologias dentro de uma governança global. 
A distinção existe, não apenas no que concerne aos dispositivos, mas notadamente na 
inteligência de cada modelo. 

 É na constatação dessa nova inteligência que a OCDE entende o governo digital 
como uma etapa seguinte do governo eletrônico.62 O governo brasileiro também faz 
essa diferença e aponta que “a partir de 2015, o paradigma de “governo eletrônico” 
trouxe a informatização dos processos internos de trabalho (visão interna), evoluindo 
para o conceito de “governo digital”. Segundo a página do governo, a proposta é de tor-
nar a prestação dos serviços mais simplificados e acessíveis por meio das tecnologias 
digitais.63

Por outro lado, em seu relatório sobre desenvolvimento digital dos Estados-mem-
bros, as Nações Unidas64 empregam governo eletrônico e digital de modo intercam-

61  ENA. E-administration et transition numérique de l’Etat. In: ENA – Centre de ressources et d’ingénierie 
documentaires, France, Bibliographie – décembre 2019, p.2.
62  OCDE. Digital Government Review of Brazil:  Towards the Digital Transformation of the Public 
Sector. OECD Digital Government Studies, OECD Publishing, 2018, Paris. Disponível em: https://doi.
org/10.1787/9789264307636-en. Acesso em: 11 jan. 2021.
ENA. E-administration et transition numérique de l’Etat. In: ENA – Centre de ressources et d’ingénierie 
documentaires. France: Bibliographie, décembre 2019.
63  BRASIL. Estratégia brasileira para a transformação digital. E-Digital. Brasília, 2020. Disponível em: https://
www.gov.br/governodigital/pt-br/estrategia-de-governanca-digital/do-eletronico-ao-digital. Acesso em: 20 
jan. 2021.
64  UNITED NATIONS. E-Government Survey 2020. United Nations New York, 2020. Disponível em: https://
publicadministration.un.org/egovkb/Portals/egovkb/Documents/un/2020-Survey/2020%20UN%20
E-Government%20Survey%20(Full%20Report).pdf. Acesso em: 20 dez. 2020.
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biável. Segundo a instituição, não existe distinção formal entre os termos no âmbito 
acadêmico, ou nos de formuladores de políticas e mesmo profissionais. Além disso, a 
locução governo eletrônico já estaria incorporada e institucionalizada nas políticas e es-
tratégias dos governos, além de ser o termo mais recorrente em pesquisas acadêmicas. 

Em posicionamento semelhante, o Banco Mundial compreende o governo eletrô-
nico como o uso das TICS para transformar as relações com cidadãos, empresas e ou-
tros ramos do governo.65 Deste modo, pode-se notar que, ainda quando instituições 
referem ao termo governo eletrônico, o fazem incorporando os elementos daquilo que 
parte da academia e entidades entendem como governo digital. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O exame sobre a transformação digital no âmbito da administração pública reve-

la que o governo eletrônico reside na primeira definição sobre o uso e impacto das 
TICS pelos governos. Ao longo dos anos, com a inserção cada vez mais profunda de 
novos e disruptivos aparatos tecnológicos, parte da literatura optou por “atualizar” a 
nomenclatura, como meio de identificar e demonstrar importantes modificações no 
que concerne não apenas sobre as tecnologias utilizadas, mas também na forma de se 
relacionar dos governos com os cidadãos, no enfoque do seu uso e como as novas tec-
nologias trazem como consequência a necessidade de uma reestruturação completa 
da administração.

O governo aberto trouxe as premissas de eficiência, transparência, controle e par-
ticipação, o que exige uma mudança de valores, enfatizando todas essas nuances no 
cidadão e não no governo. No entanto, é importante frisar que no âmbito da adminis-
tração pública, a concepção de uma atuação mais horizontal, consensual, eficiente e 
eficaz não é recente. A Constitucionalização do direito administrativo traz essa nova 
leitura, que veio em reforço com o impacto da globalização como um todo. 

Logo, as novas tecnologias e o seu uso se mostram como mais um elemento dentro 
dessa nova inteligência, que prega também por governos mais transparentes e aber-
tos, elementos que vêm sendo mencionados na celeuma da perda de legitimidade de-
mocrática do aparelho estatal. A esse cenário acompanha também o incentivo para a 
participação social dos cidadãos, que saem da figura de serem meros consumidores, 
mas passam a serem instados a participar da vida cívica.

Trata-se de um movimento em conjunto que alude à modificação paradigmática da 
crise do modelo estatal e do pensamento moderno, ora acentuada pela revolução digi-
tal. Os impactos das tecnologias como Big Data66 e inteligência artificial são incluídos 

65  THE WORLD BANK. E-government. Disponível em: https://www.worldbank.org/en/topic/
digitaldevelopment/brief/e-government. Acesso em: 20 jan. 2021.
66  ARAÚJO, Valter Shuenquener de; ZULLO, Bruno Almeida; TORRES, Maurílio. Big Data, algoritmos e 
inteligência artificial na Administração Pública: reflexões para a sua utilização em um ambiente democrático. 
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na concepção do governo digital.67 O digital decorre dessas tecnologias e também da 
perspectiva de modificar a relação do Estado com a sociedade, da busca pela criação de 
valor público, e em conjunto. O governo digital, portanto, reflete um amadurecimento 
no tratamento das tecnologias da informação no âmbito da administração pública.

Pode-se, portanto, aludir ao digital como um sistema mais evoluído. Por outro lado, 
considerando o escorço teórico e o emprego já consolidado do termo governo eletrô-
nico, percebe-se que o governo digital também pode ser acomodado como mais uma 
etapa dentro do gênero “governo eletrônico”. Mais relevante, contudo, é ter conheci-
mento da razão pela qual se faz distinção entre os termos. 

A OCDE é tão forte nessa defesa, pois acredita que apenas a instrumentalização dos 
dispositivos irá trazer uma eficiência e agilidade na prestação de serviços. Mas, mais 
ainda, que eles serão insuficientes se não implementados dentro da sua própria men-
talidade. No Brasil, por exemplo, a desigualdade digital é um dos grandes e maiores 
problemas. Embora 70% da população tenha acesso a internet, esse número camufla 
desigualdade relevante da quantidade de pessoas e espectro social que não tem aces-
so às comodidades do digital.68

Para lidar com tudo isso, governos precisam mais que se autonomearem governos 
digitais. É preciso incorporar a racionalidade do que isso significa. A nomenclatura, no 
fim, pode ser apenas um simulacro, ou mesmo pouco relevante. O importante é o reco-
nhecimento da evolução da transformação digital e da necessidade de sua incorpora-
ção em todos os seus elementos e formas. Como bem anotou Manuel Castells69, o setor 

A&C – Revista de Direito Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 20, n. 80, p. 241-261, abr./
jun. 2020. DOI: 10.21056/aec.v20i80.1219; BELLOCHIO, Lucía. Big Data in the Public Sector. A&C – Revista de 
Direito Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 18, n. 72, p. 13-29, abr./jun. 2018 DOI: 10.21056/
aec.v18i72.967.
67  Sobre a inteligência artificial e a Administração Pública, ver: BRAVO, Álvaro Avelino Sánchez. Marco Europeo 
para una inteligencia artificial basada en las personas. International Journal of Digital Law, Curitiba,  
v. 1, n. 1, p. 65-77, jan./abr. 2020; FIGUEIREDO, Carla Regina Bortolaz de; CABRAL, Flávio Garcia. Inteligência 
artificial: machine learning na Administração Pública. International Journal of Digital Law, Curitiba, v. 1,  
n. 1, p. 79-96, jan./abr. 2020; STRINGHINI, Antonella. Asistencia virtual automatizada e inclusiva para optimizar 
la relación de la ciudadanía con la Administración Pública. International Journal of Digital Law, Curitiba,  
v. 1, n. 1, p. 117-128, jan./abr. 2020; VALLE, Vivian Cristina Lima López; GALLO, William Ivan. Inteligência 
artificial e capacidades regulatórias do Estado no ambiente da administração pública digital. A&C – Revista 
de Direito Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 20, n. 82, p. 67-86, out./ dez. 2020; VALLE, 
Vanice Lírio do. Inteligência artificial incorporada à Administração Pública: mitos e desafios teóricos. A&C – 
Revista de Direito Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 20, n. 81, p. 179-200, jul./set. 2020.  
DOI: 10.21056/aec.v20i81.1346; CORVALÁN, Juan Gustavo. Inteligencia artificial: retos, desafíos y 
oportunidades – Prometea: la primera inteligencia artificial de Latinoamérica al servicio de la Justicia. Revista 
de Investigações Constitucionais, Curitiba, vol. 5, n. 1, p. 295-316, jan./abr. 2018.
68  IBGE. PNAD Contínua TIC 2017: Internet chega a três em cada quatro domicílios do país. Disponível em: 
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/23445-
pnad-continua-tic-2017-internet-chega-a-tres-em-cada-quatro-domicilios-do-pais. Aceso em: 19 jan. 2021.
69  CASTELLS, Manuel. A Sociedade em Rede: do Conhecimento à Política in: CASTELLS, Manuel; CARDOSO, 
Gustavo. A Sociedade em Rede Do Conhecimento à Acção Política. Imprensa Nacional - Casa da Moeda. Portugal, 
2005, p.17 https://egov.ufsc.br/portal/sites/default/files/a_sociedade_em_rede_-_do_conhecimento_a_
acao_politica.pdf. Acesso em 20 jan. 2021.
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público é decisivo no desenvolvimento da sociedade em rede. Para tanto, cabe incluir 
a difusão de uma governança em um sistema de regulação que se adapte aos valores e 
necessidades da sociedade.
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